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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNILAB

  

  

PORTARIA DSIBIUNI/UNILAB Nº 02, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

  

Dispõe sobre designação de membros para
integrar a Comissão Eleitoral responsável
pelo processo de eleição para o cargo de
Diretor (a) do Sistema de Bibliotecas da
Unilab – Sibiuni.

O SISTEMA DE BIBLIOTECAS  DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe conferem, com base no Art. 5º do
Regimento anexo à Resolução CONSUNI/UNILAB nº 98, de 15 de dezembro de 2022, e considerando a
Portaria Reitoria/UNILAB nº 343, de 14 de novembro de 2023, resolve:

 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência da primeira, para
integrarem a Comissão Eleitoral responsável pelo processo de eleição para o cargo de Diretor (a) do Sistema
de Bibliotecas da Unilab - Sibiuni:

 

I  – Gleydson Rodrigues Santos;

II – Carlos da Silva Cardozo;

III – Bruno Batista dos Anjos.

 

Art. 2º A Comissão Eleitoral atuará concomitantemente como comissão receptora e
escrutinadora do processo eleitoral.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por TALITA MARA MARTINS DA SILVA, DIRETOR(A) DO SISTEMA
DE BIBLIOTECAS, em 27/08/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262607 e o
código CRC 1FBA0065.

 

Referência: Processo nº 23282.013808/2025-08 SEI nº 1262607

Boletim de Serviços da Unilab Nº 635 - 29 de agosto de 2025

7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PRÓ-REITORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA 

 

Boletim de Serviços da Unilab Nº 635 - 29 de agosto de 2025

8



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI Nº 326, DE 26 DE AGOSTO DE 2025-UNILAB

  

Altera a equipe de gestão e fiscalização do Contrato Administrativo decorrente
da  Dispensa de Licitação  nº 52/2025, cujo objeto é a contratação de    apoio
operacional e temporário para execução do  Projeto Maria da Penha de
Educação em Direitos Humanos nas redes de Educação Básica.

O  PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 2º da Portaria Reitoria nº 65, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 21 de fevereiro de 2024, no
uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria Reitoria nº 683, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 26 de dezembro de 2023;

Considerando o que consta da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.005217/2025-59, resolve:

 

Art. 1º Designar  os servidores abaixo indicados como representantes da Administração para gestão, acompanhamento e fiscalização do  Contrato
Administrativo decorrente da Dispensa de Licitação nº 52/2025, cujo objeto é a contratação de serviços da Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - FAIFCE, para prestação de   gerenciamento administrativo financeiro dos recursos inerentes ao projeto intitulado "Maria da Penha de
Educação em Direitos Humanos nas redes de Educação Básica."

 
Gestor/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor
Violeta Maria de Siqueira Holanda 1817786 Titular

Rosangela Ribeiro da Silva 2417366 Suplente

Fiscal Técnico
Rosangela Ribeiro da Silva 2417366 Titular

Violeta Maria de Siqueira Holanda 1817786 Suplente
 

Art. 2º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa e setorial e
pelo público usuário, conforme o caso, considerando o que consta dos arts. 39 e 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 3º O fiscal técnico apresentará  relatório para apreciação do gestor do contrato, no tocante à conformidade e/ou às ocorrências relacionadas à execução do
contrato, em seus aspectos técnicos.

 

Art. 4º Ao gestor caberá realizar o recebimento definitivo, bem como apresentar  relatório para apreciação da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, no
tocante à regularidade da atuação da contratada, considerando o disposto no contrato administrativo.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria PROADI nº 315, de 03 de julho de 2025.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Unilab.

 
assinado eletronicamente

Antônio Adriano Semião Nascimento
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura substituto

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, PRÓ-REITOR(A) DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO(A), em 26/08/2025,
às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1261593 e o código CRC 109CD665.

 

Referência: Processo nº 23282.005217/2025-59 SEI nº 1261593

26/08/2025, 14:29 SEI/UNILAB - 1261593 - Portaria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 265, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado
no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.000718/2025-49, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir os trabalho do Grupo de Trabalho responsável pela elaboração da minuta
de resolução da Política de Auxílio Funeral da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - UNILAB.

 

Art. 2º O  Grupo de Trabalho será composto  pelos membros abaixo indicados, sob a
presidência do primeiro:

 

REPRESENTAÇÃO MEMBRO Função

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis - PROPAE
Joab Venâncio da Silva Titular

Gesyanne Keila Teixeira dos Santos Suplente

Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais - PROINTER
Pedro Henrique Rodrigues Titular
Vagner Rodrigues Pereira Suplente

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças - PROPLAN
Jaderlano de Lima Jardim Titular

Anne Danielle Mota Ferraz Suplente

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar a minuta de
Resolução da referida Politica a ser apreciada e aprovada pelo Conselho Universitário (CONSUNI).

 

Art. 4º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho  ocorrerão semanalmente, mediante
convocação de seu  Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma
autoridade, por iniciativa própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros
participantes.

 

27/08/2025, 09:55 SEI/UNILAB - 1255314 - Portaria - Reitoria
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Boletim de Serviços da Unilab Nº 635 - 29 de agosto de 2025

11



Art. 5º A Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais ficará responsável pelo apoio
administrativo do Grupo de Trabalho.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
19/08/2025, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1255314 e o
código CRC 8E364F98.

 

Referência: Processo nº 23282.000718/2025-49 SEI nº 1255314

27/08/2025, 09:55 SEI/UNILAB - 1255314 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 279, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no art. 21, inciso III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na  Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o que consta no processo nº 23282.016053/2021-61, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Extensão, Arte e Cultura, vinculada ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão –
Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

 

Membros Representação
Ricardo Ossagô de Carvalho (Presidente) Pró-Reitor de Extensão, Arte e Cultura

Sabrina Rodrigues Garcia Balsalobre Representante dos Coordenadores de Projeto de Extensão
Geranilde Costa e Silva Representante dos Coordenadores de Projeto de Extensão
Luanne Eugênia Nunes Representante dos Coordenadores de Projeto de Extensão

David Ferreira Lima Representante dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da  Câmara de Extensão, Arte e Cultura  está
previsto na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviços,
revogando, a partir desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 174, 16 de junho de 2025.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

27/08/2025, 15:00 SEI/UNILAB - 1261921 - Portaria - Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1261921 e
o código CRC B3632D07.

 

Referência: Processo nº 23282.016053/2021-61 SEI nº 1261921

27/08/2025, 15:00 SEI/UNILAB - 1261921 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 280, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado
no DOU de 20 de maio de 2025, Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014767/2023-05, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão
Gestora Permanente do Plano Diretor de Logística Sustentável  (CGP-PLS), no âmbito da  Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB).

 

Representação Membros Tipo

 
 
 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI)
 

Lucas Daniel de Mont'alverne Monteiro Titular

Antonio Adriano Semião Nascimento Suplente

Fábio Araújo Nogueira Titular

Cantídio Guilherme Studart Guimarães Filho Suplente

Jordão Campos Morais Pinheiro Titular

Igor Emmanuel Melo da Silva Suplente

Paula Andrezza Pinheiro de Sousa Medeiros Titular

Paulo Roberto Pinheiro Silva Junior Suplente

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças(PROPLAN)
Renato Tigre Martins da Costa Titular

Larissa Lima Rodrigues Costa Suplente

 Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)
Larissa Albuquerque dos Santos Titular

- Suplente

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG)
Andreia Cavaignac Machado Titular

- Suplente

Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX)
Nixon Gleyson Melo de Araújo Titular

Antônio Ricardo Gadelha da Silva Suplente

Pró -Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis (PROPAE)
Cláudia Ramos Carioca Titular

Geranilde Costa e Silva Suplente

Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais
(PROINTER)

Pedro Henrique Rodrigues Titular

Cândida Vilberta Alves Silva  Suplente

Superintendência de Gestão de Pessoas (SGP)
Karla Mayara Florentino Fernandes Titular

- Suplente

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
Igo da Cruz dos Santos Titular

Reginaldo Silva dos Anjos Suplente

Secretaria de Comunicação Institucional (SECOM)
Márcia Maria Bezerra Gomes Cabral Titular

Aristides da Rocha Barbosa Suplente

Campus fora de Sede
Edson Souza Silva Titular

- Suplente

27/08/2025, 14:57 SEI/UNILAB - 1241178 - Portaria - Reitoria
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Discentes - Ceará
Neusa Gaspar Gonga Vunge Titular

Jesus da Cruz Neto Suplente

Discente - Bahia Moelson Gomes Titular

 

Art. 2º   As atribuições e demais regramentos referentes a  esta comissão estão  dispostos na  PORTARIA
REITORIA/UNILAB Nº 257, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025,
às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1241178 e o código CRC
50652297.

 

Referência: Processo nº 23282.014767/2023-05 SEI nº 1241178

27/08/2025, 14:57 SEI/UNILAB - 1241178 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1377329&infra_sist… 2/2
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA DA REITORIA/UNILAB Nº 281, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no processo nº 23282.012419/2025-57, resolve:

 

Art. 1º  Torna pública a concessão de suprimento de fundos:

Nome do agente suprido: João Felipe Rodrigues do Nascimento

Matrícula SIAPE: 2320310

Processo de Concessão: 23282.012419/2025-57

Modalidade: Fatura

Valor total do suprimento: R$ 15.000,00

Período de aplicação: 08/09/2025 a 31/10/2025

Prazo para prestação de contas:  até 30/11/2025

Tipo de suprimento: Despesas eventuais com materiais de consumo e  prestação de
serviços por pessoa jurídica.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262195 e
o código CRC 70F4D5FC.

27/08/2025, 15:02 SEI/UNILAB - 1262195 - Portaria - Reitoria
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Referência: Processo nº 23282.012419/2025-57 SEI nº 1262195

27/08/2025, 15:02 SEI/UNILAB - 1262195 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 282, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando a Resolução Consuni/Unilab nº 58, de 20 de janeiro de 2022;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.012624/2023-51, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Conselho Deliberativo da
Fundação de Apoio da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab),
para um mandato de 4 (quatro) anos:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Alexandre Oliveira Lima  Diretor Executivo

Alexandre Cohn da Silveira  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Proppg)
Ricardo Ossagô de Carvalho Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (Proex)

Thiago Moura de Araújo  Pró-Reitoria de Graduação (Prograd)
Joaquim Torres Filho Membro

José Cleiton Sousa dos Santos Membro
Samuel Antônio Azevedo Oliveira Membro

 Eliane Gonçalves da Costa Membro
Hipolito Rodrigues  Entidade Científica, Empresarial ou Profissional

 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 118, de 10 de abril de 2024.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
Unilab.

 

 

 ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

27/08/2025, 15:06 SEI/UNILAB - 1262450 - Portaria - Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262450 e
o código CRC E4202E04.

 

Referência: Processo nº 23282.012624/2023-51 SEI nº 1262450

27/08/2025, 15:06 SEI/UNILAB - 1262450 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1400477&infra_sist… 2/2
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 283, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando  o constante dos autos dos processos nº 23282.007067/2021-94 e
23282.018330/2024-13, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a coordenação  do primeiro, para
comporem o Núcleo de Inovação Tecnológica da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira.

 

Representação Membros SIAPE
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação Dieric dos Santos de Abreu (Coordenador) 1292773

Instituto de Engenharia e Desenvolvimento Sustentável Halisson de Souza Pinheiro 2334024
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas José Weyne de Freitas Sousa 1043606

Instituto de Ciências Exatas e da Natureza Aristeu Rosendo Pontes Lima 1966126
Instituto de Ciências da Saúde Leslie Raphael de Moura Ferraz 1417457

Instituto de Linguagens e Literaturas Tiago Martins da Cunha 2130632
Instituto de Humanidades Mário Henrique Castro 1689607

Instituto de Humanidades e Letras/Malês Eric Brasil Nepomuceno 2367559
Instituto de Desenvolvimento Rural Andrêssa Maria Medeiros Theóphilo Galvão  3432476

Instituto de Educação Aberta e a Distância Geysson Lima Bezerra 1944179
Representante técnico administrativo em educação (TAE) Rafael de Brito Cipriano 2216584

 

Art. 2º Os objetivos propostos para o NIT são aqueles previstos na Resolução CONSEPE nº
216, de 13 de fevereiro de 2023.

 

Art. 3º As reuniões,  as deliberações e as regras de comparecimento no NIT seguirão os
dispositivos do Capítulo I, acerca do funcionamento dos órgãos colegiados da Unilab, constante no
Regimento Geral da Instituição.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando, a partir desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 216, de 15 de julho de 2025.

27/08/2025, 15:04 SEI/UNILAB - 1262772 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1400837&infra_sist… 1/2
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ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262772 e
o código CRC 2D26DBAC.

 

Referência: Processo nº 23282.007067/2021-94 SEI nº 1262772

27/08/2025, 15:04 SEI/UNILAB - 1262772 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1400837&infra_sist… 2/2
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 285, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o constante dos autos dos processos nº  23282.020445/2024-
78 e 23282.013867/2025-78, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - Rito Sumário, responsável pela apuração de possíveis
irregularidades constantes no Processo nº 23282.020445/2024-78.

 

Art. 2º Esta Portaria conta seus efeitos a partir do dia 5 de setembro de 2025.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263858 e
o código CRC B40AEE27.

 

Referência: Processo nº 23282.013867/2025-78 SEI nº 1263858

28/08/2025, 16:50 SEI/UNILAB - 1263858 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 286, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB,  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30; e demais informações que constam do processo nº 23282.011726/2025-
11, resolve:

Considerando o processo nº 23282.408228/2020-82, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados,  para a realização de atividades
relacionadas ao Processo Seletivo de Estudantes Internacional - PSEI 2026, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

 

ANÁLISE DE INSCRIÇÕES: 
Representação Membros titulares

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
Emanoel Marques Freitas

Ricardo Pereira Aragão

Instituto de Ciências da Saúde (ICS)
Daiany Maria Castro Nogueira

Jéssica Gadelha Reges

Instituto de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN)

Aluísio Marques da Fonseca
Eveline de Abreu Menezes

Regilany Paulo Colares
Vanessa Lúcia Rodrigues Nogueira

Instituto de Ciências Sociais e Aplicadas (ICSA)
Marlla de Oliveira Feitosa

Talyta Eduardo Oliveira
Vanessa Ingrid da Costa Cardoso

Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS) Acrisio Lins de Aguiar
 

Instituto de Humanidades (IH)
 

Antônio Vieira da Silva Filho
Isabele Cristina Duarte Serafim
Lourenço da Conceição Cardoso

Institutos de Linguagens e Literaturas (ILL)
Cláudia Ramos Carioca

Vanessa Teixeira de Freitas

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura (PROADI)

Francisca Amália Castelo Branco
Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da Costa

Jessika Yanne Alves Gomes de Sousa
Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX) Antonio Ricardo Gadelha da Silva

28/08/2025, 14:55 SEI/UNILAB - 1263670 - Portaria - Reitoria
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Nixon Gleyson Melo de Araújo
Ricardo Ossagô de Carvalho

Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)
Fabrine Ferreira de Noronha

Nasário Gomes Neto
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) Rafaelle Leite de Sousa

Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN)
Anderson de Sousa Verçosa

Renato Tigre Martins da Costa

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis (PROPAE)

Antônio Célio Ferreira dos Santos
Carlos Subuhana

Joab Venâncio da Silva
Nágela Martins Oliveira Aguiar

Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINTER)
 
 

David Ferreira Lima
Diego Oliveira Lima

Isabelle Araujo Soares
Mayara Santos de Sousa

Pedro Henrique Rodrigues
Renata Primo de Souza Paz

Robério Nery da Silva
Sabi Yari Moïse Bandiri

Vagner Rodrigues Pereira
Cândida Vilberta Alves Silva

Luis Miguel Dias Caetano

Procuradoria Jurídica (PJ)
Dayanna Scarcela da Silveira Lemos

Romara Holanda Lima
Sistema de Bibliotecas da Unilab (SIBIUNI) Angela Aparecida Patrício Bandeira

 
ANÁLISE DE HISTÓRICOS: 

Representação Membros titulares

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI)
Emanoel Marques Freitas

Ricardo Pereira Aragão
Instituto de Ciências da Saúde (ICS) Cláudio Wagner Santos Lima

Instituto de Ciências Exatas e da Natureza (ICEN)

Eveline de Abreu Menezes
Márcia Barbosa de Sousa

Reginaly Paulo Colares
Sinara Mota Neves de Almeida

Vanessa Lúcia Rodrigues Nogueira

Instituto de Ciências Sociais e Aplicadas (ICSA)
Marlla de Oliveira Feitosa

Talyta Eduardo Oliveira
Vanessa Ingrid da Costa Cardoso

Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS) Acrisio Lins de Aguiar

 
Instituto de Humanidades (IH)

Isabele Cristina Duarte Serafim
Lourenço da Conceição Cardoso

Sergio Krieger Barreira

Instituto de Linguagens e Literaturas (ILL)
Cláudia Ramos Carioca

Vanessa Teixeira de Freitas

Pró-Reitoria de Administração (PROADI)

Francisca Amália Castelo Branco
Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da Costa

Jessika Yanne Alves Gomes de Sousa
Jonh Wesley Lopes da Silva

Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura (PROEX)
Antonio Ricardo Gadelha da Silva

Nixon Gleyson Melo de Araújo
Ricardo Ossagô de Carvalho

28/08/2025, 14:55 SEI/UNILAB - 1263670 - Portaria - Reitoria
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Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD)

Edgar Soares dos Santos
Fabrine Ferreira de Noronha

Larissa Albuquerque dos Santos
Nasário Gomes Neto

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) Rafaelle Leite de Sousa

Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN)

Adriana Guimarães Portela
Caio Vitor Oliveira da Silva

Daniel David dos Santos Vieira
Sara Ferreira de Souza

Pró-Reitoria de Políticas Afirmativas e Estudantis (PROPAE)        

Antônio Célio Ferreira dos Santos
Carlos Subuhana

Joab Venâncio da Silva
Nágela Martins Oliveira Aguiar

Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINTER)

David Ferreira Lima
Diego Oliveira Lima

Isabelle Araujo Soares
Mayara Santos de Sousa

Pedro Henrique Rodrigues
Renata Primo de Souza Paz

Robério Nery da Silva
Sabi Yari Moïse Bandiri

Vagner Rodrigues Pereira
Cândida Vilberta Alves Silva

Luis Miguel Dias Caetano

Procuradoria Jurídica (PJ)
Dayanna Scarcela da Silveira Lemos

Romara Holanda Lima

 

Parágrafo único. Em razão do alto nível de demanda, não haverá, em nenhuma hipótese,
membros suplentes, estando todos os servidores relacionados na relação acima responsáveis pela
realização das atividades de que trata o caput.

 

Art. 2º  Os membros acima indicados ocupantes do cargo de Técnico-Administrativo em
Educação deverão dedicar, integral ou parcialmente, mediante acordo com a chefia imediata, no mínimo
de 20 (vinte) horas e no máximo 40 (quarenta) horas semanais de jornada, às atividades constantes nesta
Portaria, com fundamento na alínea "a" do parágrafo único do art. 35 da Resolução Conad/Unilab nº 06,
de 25 de outubro de 2021 e no inciso I do art. 30 da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 340, de
23 de agosto de 2024.

§ 1º As horas dedicadas poderão ser refletidas no plano de trabalho PGD.

§ 2º No caso de ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, aplica-se a mesma
dinâmica do caput, devendo refletir no Plano de Trabalho Individual (PIT), conforme o caso.

 

Art. 3º  A Coordenação de Seleção e Acolhimento de Estudantes Internacionais (CSAEI) e
a Seção de Seleção de Estudantes Internacionais (SSEI) organizarão a gestão das atividades de Análise de
Inscrições e Análise de Históricos, dentro de suas atribuições.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando, a partir desta
data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 314, de 1º de outubro de 2024.

 

28/08/2025, 14:55 SEI/UNILAB - 1263670 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401793&infra_sist… 3/4

Boletim de Serviços da Unilab Nº 635 - 29 de agosto de 2025

26



 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263670 e
o código CRC BF11510B.

 

Referência: Processo nº 23282.408228/2020-82 SEI nº 1263670

28/08/2025, 14:55 SEI/UNILAB - 1263670 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401793&infra_sist… 4/4
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 781, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

  

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012752/2025-66, resolve:

                                         

Art. 1º Designar a  servidora  VANESSA INGRID DA COSTA CARDOSO, matrícula SIAPE nº
1033234, para a função interina de Vice-Coordenadora do Curso de Administração Pública Presencial,
vinculado ao Instituto de Ciências Sociais Aplicadas.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/08/2025, às 09:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1252918 e
o código CRC 95A7E180.

 

Referência: Processo nº 23282.012752/2025-66 SEI nº 1252918

27/08/2025, 17:41 SEI/UNILAB - 1252918 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 795, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012126/2025-70, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ANTONIA CLARYCY BARROS
NOJOSA, matrícula SIAPE nº 1716527, progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 13
para o padrão 14, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 15 de agosto de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 19/08/2025, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1256549 e o
código CRC 7071C381.

 

Referência: Processo nº 23282.012126/2025-70 SEI nº 1256549

20/08/2025, 09:17 SEI/UNILAB - 1256549 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 796, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012543/2025-12, resolve:

 

Art. 1º Alterar a portaria listada abaixo do(a) servidor(a) docente GISLENE LIMA CARVALHO:

Portaria Alterar para

PORTARIA SGP Nº 138, DE 08 DE MARÇO DE 2019. Onde se lê: “conta seus efeitos a partir de 31/01/2019”,
leia-se: “conta seus efeitos a partir de 15/09/2018”.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 19/08/2025, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1256813 e o
código CRC 27D01ACE.

 

Referência: Processo nº 23282.012543/2025-12 SEI nº 1256813

20/08/2025, 09:18 SEI/UNILAB - 1256813 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1394300&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 797, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012869/2025-40, resolve:

                                                    

Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARIA MAIARA DE ARAUJO
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1068838, aceleração da progressão, do padrão de vencimento 9 para o
padrão 10, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 18 de agosto de 2025.

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 19/08/2025, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1256838 e o
código CRC F49C0969.

 

Referência: Processo nº 23282.012869/2025-40 SEI nº 1256838

20/08/2025, 09:16 SEI/UNILAB - 1256838 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 798, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012943/2025-28, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  FRANCIS DOS
SANTOS RIOS, Siape: 2727691, no período de  22/09/2025 a 10/10/2025, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2017/2022, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 20/08/2025, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1257939 e o
código CRC FF2EB489.

 

Referência: Processo nº 23282.012943/2025-28 SEI nº 1257939
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 799, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.012619/2025-18, resolve:

 

Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ADRIANA DE
MELO BARROS, Siape: 1853121, no período de    1º/09/2025 a 30/09/2025, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 21/08/2025, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1258218 e o
código CRC 754988BD.

 

Referência: Processo nº 23282.012619/2025-18 SEI nº 1258218

21/08/2025, 10:06 SEI/UNILAB - 1258218 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 800, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016411/2022-17, resolve,

 

Art. 1º Constituir Comissão com objetivo de avaliar o desempenho referente ao período de
estágio probatório do(a) servidor(a)  CANDIDA VILBERTA ALVES SILVA, lotado(a) no(a) Pro-Reitoria de
Relações Institucionais e Internacionais -PROINTER, matrícula SIAPE: 3307400, considerando o disposto no
parágrafo 1º do artigo 20 da lei 8.112/90.

 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros abaixo indicados:

Natália Silva Athayde (Divisão de Desenvolvimento de Pessoal-SGP)

Antônia Cledevania Pinheiro (Serviço de Acompanhamento de Desempenho e Carreira-DDP)

Sabi Yari Moïse Bandiri (Pro-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais-PROINTER)

 

Art. 3º Esta Portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 21/08/2025, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1259437 e o
código CRC 17D02C6E.
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Referência: Processo nº 23282.016411/2022-17 SEI nº 1259437
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 801, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.013111/2025-29, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a) MARIO RONNEY
COSTA DA SILVA, Siape: 2220420, no período de  22/09/2025 a 06/10/2025, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2020/2025, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 26/08/2025, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1261814 e o
código CRC F9FBCF94.

 

Referência: Processo nº 23282.013111/2025-29 SEI nº 1261814
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 802, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.013623/2025-95, resolve:

 

Art. 1º Alterar as portarias listadas abaixo do(a) servidor(a) docente ANDREA CRISTINA
MURARO:

Portaria Alterar para
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 553, DE 30/08/2022, publicada

no Boletim de Serviço da Unilab de 02/09/2022.
Onde se lê: “conta seus efeitos a partir de 12/08/2022”,

leia-se: “conta seus efeitos a partir de 24/04/2022”.
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 435, DE 18/07/2024, publicada

no Boletim de Serviço da Unilab de 19/07/2024.
Onde se lê: “conta seus efeitos a partir de 12/08/2024”,

leia-se: “conta seus efeitos a partir de 24/04/2024”.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 
FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS

Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262777 e o
código CRC F4D56601.

 

Referência: Processo nº 23282.013623/2025-95 SEI nº 1262777

27/08/2025, 15:07 SEI/UNILAB - 1262777 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1400842&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 803, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a
ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001027/2025-26, resolve:

 

Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente  DEOLINDO NUNES DE BARROS,
Siape: 2400106, no período de  02/09/2025 a 30/11/2025, a fim de usufruir da Licença Capacitação,
quinquênio  2017/2022, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto
10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS, SUPERINTENDENTE DE
GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 27/08/2025, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262816 e o
código CRC C45E1605.

 

Referência: Processo nº 23804.001027/2025-26 SEI nº 1262816
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 804, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000627/2025-77, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  ISABELLA ALVES LAMAS, matrícula SIAPE

nº   3199990, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe B, nível 1, para Professor Adjunto, Classe B, nível 2, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 15 de julho de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263152 e o
código CRC 92698ED2.

 

Referência: Processo nº 23804.000627/2025-77 SEI nº 1263152

28/08/2025, 08:54 SEI/UNILAB - 1263152 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 805, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.011739/2025-90, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente   CARLOS ALBERTO CACERES

COAQUIRA, matrícula SIAPE nº   2965975, Promoção Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe B, nível 4, para Professor Associado, Classe C, nível 1, de acordo com
a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 02 de setembro de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263206 e o
código CRC DB7FB5FF.

 

Referência: Processo nº 23282.011739/2025-90 SEI nº 1263206

28/08/2025, 08:55 SEI/UNILAB - 1263206 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 806, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.011382/2025-40, resolve:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  MARCIA ROBERTA FALCAO DE FARIAS,

matrícula SIAPE nº   1359902, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe B, nível 2, para Professor Adjunto, Classe B, nível 3, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 30 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263234 e o
código CRC 734E0B5B.

 

Referência: Processo nº 23282.011382/2025-40 SEI nº 1263234

28/08/2025, 08:57 SEI/UNILAB - 1263234 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401334&infra_sistema=100000… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 807, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007227/2025-29, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente   BRUNO GOULART MACHADO SILVA,

matrícula SIAPE nº   1112452, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe B, nível 2, para Professor Adjunto, Classe B, nível 3, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 21 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263257 e o
código CRC 1380D232.

 

Referência: Processo nº 23282.007227/2025-29 SEI nº 1263257

28/08/2025, 08:56 SEI/UNILAB - 1263257 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 808, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007102/2025-07, resolve:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente   SEGONE NDANGALILA COSSA, matrícula

SIAPE nº   3064242, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor
Adjunto, Classe B, nível 2, para Professor Adjunto, Classe B, nível 3, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 21 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263270 e o
código CRC B701D762.

 

Referência: Processo nº 23282.007102/2025-07 SEI nº 1263270

28/08/2025, 08:55 SEI/UNILAB - 1263270 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 809, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as competências
delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018,
alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.007105/2025-32, resolve:
 
Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  ANDREA YUMI SUGISHITA KANIKADAN,

matrícula SIAPE nº   1081950, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe B, nível 3, para Professor Adjunto, Classe B, nível 4, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art.  2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 29 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 08:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263449 e o
código CRC B0D4BEE8.

 

Referência: Processo nº 23282.007105/2025-32 SEI nº 1263449

28/08/2025, 09:04 SEI/UNILAB - 1263449 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401564&infra_sistema=100000… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 810, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de
2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as
competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.010482/2025-59, resolve:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  CLEBIA MARDONIA FREITAS RABELO,

matrícula SIAPE nº   3315774, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Associado, Classe C, nível 3, para Professor Associado, Classe C, nível 4, de acordo com a Lei
Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 30 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263625 e o
código CRC D7F078FD.

 

Referência: Processo nº 23282.010482/2025-59 SEI nº 1263625

28/08/2025, 14:09 SEI/UNILAB - 1263625 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401745&infra_sistema=10000010… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 811, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de
2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as
competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.010484/2025-48, resolve:
 
Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente   SILVIA HELENA DANTAS DE LIMA,

matrícula SIAPE nº   2154896, Promoção Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe B, nível 4, para Professor Associado, Classe C, nível 1, de acordo com a Lei
Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 02 de setembro de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 11:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263637 e o
código CRC 35E14A3E.

 

Referência: Processo nº 23282.010484/2025-48 SEI nº 1263637

28/08/2025, 14:14 SEI/UNILAB - 1263637 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401759&infra_sistema=10000010… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 812, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de
2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as
competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.008666/2025-59, resolve:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente ANTONIO ROBERTO XAVIER, matrícula

SIAPE nº   2151125, Promoção Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor
Adjunto, Classe B, nível 4, para Professor Associado, Classe C, nível 1, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 20 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 09:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263654 e o
código CRC AA3463D1.

 

Referência: Processo nº 23282.008666/2025-59 SEI nº 1263654

28/08/2025, 14:07 SEI/UNILAB - 1263654 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 813, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA -
UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 234, de 31 de julho de
2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 148, de 02 de agosto de 2024, considerando as
competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, alterada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.010814/2025-03, resolve:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente   FRANCISCO WIRLEY PAULINO

RIBEIRO, matrícula SIAPE nº  1334847, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe B, nível 3, para Professor Adjunto, Classe B, nível 4, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de
02/06/2025.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com

efeitos a partir de 16 de agosto de 2025.
 

FRANCISCO MAURÍCIO LIMA FARIAS
Superintendente de Gestão de Pessoas em Exercício

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURICIO LIMA FARIAS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO(A), em 28/08/2025, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1263714 e o
código CRC 948D9803.

 

Referência: Processo nº 23282.010814/2025-03 SEI nº 1263714

28/08/2025, 14:06 SEI/UNILAB - 1263714 - Portaria SGP

https://sei.unilab.edu.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1401842&infra_sistema=10000010… 1/1
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